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DECRETO Nº 09 B/2026, DE 10 DE MARÇO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
CRECHE JOSÉ CLOVIS DE BRITO COMO 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICIPAL. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ-PB, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município, e demais Legislação em vigor; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica Instituída como Instituição de Ensino Municipal a CRECHE MUNICIPAL JOSÉ 

CLOVIS DE BRITO, localizada na Rua Olímpia Gomes Taveira, Centro, no Município de 

Caturité - PB, vinculada à Secretaria de Educação, com base na Lei Federal nº 9.394/1996 

e suas alterações, Lei Municipal nº 191/2009 e demais legislações vigentes. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Caturité, Estado da Paraíba, em 10 de março de 

2026.  

       
ITAMILSON FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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